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ACÓRDÃO N. 2 6 8 4 9 
RECURSO ELEITORAL N. 347-03.2011.6.24.0024 - CLASSE 30 - FILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA - 24 a ZONA ELEITORAL - PALHOÇA (PAULO LOPES) 

Re la to r : J u i z NELSON MAIA PEIXOTO 
R e c o r r e n t e : A R I SEBASTIÃO M A R T I N S F I L H O 

- R E C U R S O E L E I T O R A L - D E C I S Ã O Q U E A N U L A F I L I A Ç Ã O 
P A R T I D Á R I A P O R S U P O S T A D U P L I C I D A D E - E L E I T O R Q U E 
S U S T E N T A N U N C A T E R S E F I L I A D O A O P S D - R E P R E S E N T A N T E 
D O P S D Q U E , I N T I M A D O A A P R E S E N T A R A S U P O S T A F I C H A D E 
F I L I A Ç Ã O À J U S T I Ç A E L E I T O R A L , D E C L A R O U Q U E , 
P O S S I V E L M E N T E , A I N D I G I T A D A F I C H A F O I E X T R A V I A D A E Q U E 
R E S P E C T I V A C Ó P I A F O I E N T R E G U E A O E L E I T O R , O Q U A L L E V O U 
À D E L E G A C I A D E P O L Í C I A E R E G I S T R O U B O L E T I M D E 
O C O R R Ê N C I A P A R A A P U R A R A A L E G A D A F A L S I D A D E D O 
D O C U M E N T O - C Ó P I A D E D O C U M E N T O S ( F I C H A D E F I L I A Ç Ã O , 
C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E , B O L E T I M D E O C O R R Ê N C I A , 
D E P O I M E N T O S ) R E Q U I S I T A D O S À D E L E G A C I A D E P O L Í C I A P E L A 
J U S T I Ç A E L E I T O R A L - A S S I N A T U R A A P O S T A N A S U P O S T A F I C H A 
D E F I L I A Ç Ã O B A S T A N T E D I V E R G E N T E D A Q U E L A C O N S T A N T E N A 
C A R T E I R A D E I D E N T I D A D E D O E L E I T O R E N O B O L E T I M D E 
O C O R R Ê N C I A P O R E L E F I R M A D O P E R A N T E A A U T O R I D A D E 
P O L I C I A L V D E P O I M E N T O P R E S T A D O P E L O P R E S I D E N T E D O P S D , 
P E R A N T E ^ P O L Í C I A , N O S E N T I D O D E S U S P E I T A R D A E X I S T Ê N C I A 
D E F I L I A Ç % F R A U D U L E N T A P A R A P R E J U D I C A R A C A N D I D A T U R A 
D O R E C O R R E N T E E A I M A G E M D O P A R T I D O - D U P L I C I D A D E D E 
F I L I A Ç Ã O A R A S T A D A - R E C U R S O C O N H E C I D O E P R O V I D O . 

Vistos, e t c , 

A C O R D A M os Juízjes do Tr ibunal R e y n a l Eleitoral d e San ta Cata r ina , à 
u n a n i m i d a d e , e m conhece r do recurso le a e le dar provimento,, nos t e r m o s do vo to d o Relator , 
q u e f ica f a z e n d o par te in tegrante da decisão. 

Sa la d e Sessões do Tr ibuna l Reg iona l Elei toral , 

Florianópolis, 14 de agos to de 2012 . ' 

Ju i z NÉLsbN M A I A P E I X O T O 

Re la to r 
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R E L A T Ó R I O 

T r a t a - s e d e r e c u r s o in te rpos to po r A R I SEBASTIÃO M A R T I N S F I L H O , 
c o n t r a decisão d o Juízo d a 2 4 a Z o n a E le i to ra l - Palhoça, q u e d e c l a r o u n u l a s a s filiações 
d e l e a o D E M e a o P S D , c o m f u n d a m e n t o no parágrafo único d o art . 2 2 d a Le i n. 9 . 0 9 6 / 9 5 . 

O i n t e r e s s a d o p ro toco l i zou p e d i d o d e reconsideração (f ls. 3 1 - 3 5 ) e r e c u r s o 
i n o m i n a d o c o m p e d i d o d e e fe i to s u s p e n s i v o ( f ls. 3 7 - 4 4 ) , a m b o s na m e s m a d a t a : 
2 2 . 6 . 2 0 1 2 . 

O e le i to r a l e g o u a s s e g u i n t e s i r r egu la r i dades p r o c e s s u a i s : 

a ) não r e c e b i m e n t o d e notificação i n f o r m a n d o - l h e d a existência d e 
d u p l i c i d a d e d e filiação, c o n f o r m e p rev is ta no art . 12 d a R e s . T S E n. 
2 3 . 1 1 7 / 2 0 0 9 ; 

b ) inexistência d e publicação d a sentença no D J E S C ; 

c ) ausência d e certidão d e intimação d o s pa r t i dos políticos d a sentença; e 

d ) ausência d e intimação p e s s o a l d o reco r ren te d a decisão q u e d e c l a r o u 
n u l a s a s s u a s filiações. 

C o m relação a o mérito p r o p r i a m e n t e d i to , i n v o c o u a má-fé d o P S D , o q u a l 
t e r i a incluído s e u n o m e e m relação d e f i l iado s e m q u e a ind ig i tada filiação t i v e s s e d e fa to 
o c o r r i d o . A o f i na l , p u g n o u pe la anulação d a sentença, pe lo re to rno d o s a u t o s à o r i g e m 
p a r a q u e p o s s a a f a s t a r a s u p o s t a d u p l a filiação. S u c e s s i v a m e n t e , p u g n o u p e l o p r o v i m e n t o 
d o r e c u r s o p a r a m a n t e r a s u a filiação a o D E M - f ls . 3 7 - 4 4 . 

O Cartório E le i to ra l ce r t i f i cou a existência d o Edi ta l n. 0 5 4 / 2 0 1 1 , o q u a l te r ia 
s i d o p u b l i c a d o n o m u r a l no período d e 1 4 . 1 2 . 2 0 1 1 a 1 2 . 3 . 2 0 1 2 (f ls. 4 6 - 4 8 ) . 

A Juíza E le i to ra l a quo e n t e n d e u q u e ter ia h a v i d o o trânsito e m j u l g a d o d a 
decisão, o q u e o b s t a r i a a análise d o p e d i d o d e reconsideração. A c r e s c e n t o u , c o n t u d o , 
q u e o juízo d e a d m i s s i b i l i d a d e d o s r e c u r s o s i n te rpos tos c o n t r a sentenças d e juízes 
e le i t o ra i s c o m p e t e a o T r i b u n a l ad quem, razão pe la qua l d e t e r m i n o u a r e m o s s a d o fe i to a 
e s t e T r i b u n a l ( f l . 4 9 ) . 

N e s t a instância, a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i to ra l m a n i f e s t o u - s e pe lo não 
c o n h e c i m e n t o d o r e c u r s o s o b a l e g a d a i n t e m p e s t i v i d a d e , ( f ls. 4 0 - 4 3 ) . 

C o n v e r t i o fe i to e m diligência pa ra q u e s e e s c l a r e c e s s e a s u p o s t a filiação d e 
A r i a o P S D . / 

V i e r a m o s d o c u m e n t o s a c o s t a d o s às f l . 6 8 - 7 6 . / 

Y~7 
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N o q u e t a n g e a o mérito, o n o m e d o e le i to r A R I SEBASTIÃO M A R T I N S 
F I L H O , p o r m e i o d o p r o c e s s a m e n t o d a s relações d e f i l i ados e n v i a d a s p e l o s pa r t i dos 
políticos ( D E M e P S D ) , inc id iu e m dupla filiação partidária, a s a b e r ( f l . 21): \ 

Eleitor Partido Data de Filiação 

ARI SEBASTIÃO MARTINS FILHO 
DEM 26-09-1995 

ARI SEBASTIÃO MARTINS FILHO 
PSD ¿4-10-2011 

A m b a s a s filiações f o r a m c a n c e l a d a s (f ls. 5 -7 ) . 
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É o relatório. 

V O T O 

O S E N H O R J U I Z N E L S O N M A I A P E I X O T O (Re la to r ) : Sr. P r e s i d e n t e , 
p r e l i m i n a r m e n t e , a n a l i s o c o n j u n t a m e n t e o c e r c e a m e n t o d e d e f e s a a l e g a d o pe lo 
r e c o r r e n t e , b e m c o m o a alegação d e i n t e m p e s t i v i d a d e d o r e c u r s o , s u s c i t a d a pe la 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E le i to ra l , q u e estão e s t r e i t a m e n t e in te r l i gados . 

N o c a s o d o s a u t o s , não há fa la r e m i n t e m p e s t i v i d a d e , ha ja v i s ta q u e o 
e le i to r , a n t e s d a decisão/sentença, não s e m a n i f e s t o u n o s a u t o s . 

D e s s e m o d o , a decisão p ro fe r ida no Juízo a quo t e m caráter a d m i n i s t r a t i v o , 
não f a z e n d o c o i s a j u l g a d a , razão pe la q u a l conheço d o recu rso . 

N e s s e s e n t i d o , r e p r o d u z o t r e c h o d o v o t o p ro fe r i do pe lo J u i z Ju l io 
S c h a t t s c h n e i d e r n o Acórdão T R E S C n. 2 6 . 6 4 3 : 

Esta at iv idade de coleta de informações e formação de banco de dados é, sem 
dúvida, de natureza meramente administrat iva. Uma vez identif icada a dupl ic idade, 
instaura-se o procedimento previsto no artigo 12 da Resolução TSE n. 23.117/2009 
e, então, duas situações podem ocorrer. 

Se o filiado não se manifesta, o Juiz Eleitoral simplesmente declara a 
redundância e determina que se cancelem ambas as filiações conflitantes. 
Aqui, de acordo com o meu ponto de vista, não há jurisdição e ainda que se 
profira formalmente uma "decisão" ou "sentença", não se formará a coisa 
julgada e tudo poderá ser rediscutido posteriormente, (gr i fe i ) [Ac . T R E S C n. 
2 6 . 6 4 3 , R E n. 1 5 0 - 3 8 , d e 9 . 7 . 2 0 1 2 , Ju i z Ju l io G u i l h e r m e B e r e z o s k i 
S c h a t t s c h n e i d e r ] 

C o m relação a o c e r c e a m e n t o d e d e f e s a , t e n d o e m v i s ta q u e a C o r t e 
analisará o mérito, a apreciação d a p re l im ina r res ta p r e j u d i c a d a . 
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Ex t ra i - se d a Le i d o s Par t i dos Políticos (Le i n. 9 . 0 9 6 / 1 9 9 5 ) , e m s e u ar t . 2 1 , 
q u e c o m p e t e a o f i l i ado f a z e r a comunicação d e desfiliação, po r esc r i t o , a o pa r t i do d o q u a l 
q u e r s e d e s l i g a r e também à Justiça E le i to ra l . 

E n t r e t a n t o , no c a s o d o s a u t o s , o reco r ren te a f i r m a n u n c a te r s e f i l i ado a o 
P S D (f l . 4 3 ) : 

O primeiro ponto a ser sopesado, é o fato da má-fé do partido PSD que fil iou o 
recorrente sem sua anuência e utilizou de documento FALSO para proceder a 
filiação do mesmo. 
[...] 
Ora, não pode o recorrente ser prejudicado pela FALSIFICAÇÃO real izada pelo 
part ido PSD. 
Vale lembrar que as filiações do partido PSD em todo o território nacional foram 
objeto de investigações, haja vista, que anteriores membros do part ido DEM 
transfer i ram vários eleitores sem sua aquiescência. 

D a s alegações t e c i d a s e d a documentação a c o s t a d a , i n fe re -se q u e não s e 
t ra ta d e ausência d e p e d i d o d e desfiliação. A asse r t i va d o r e c o r r e n t e é no s e n t i d o d e q u e 
n u n c a s e f i l iou a o P S D , p e r m a n e c e n d o s e m p r e válida a s u a filiação a o D E M . 

C h a m o a atenção, i n i c i a lmen te , pa ra a f o r m a c o m o é g e r e n c i a d a a filiação 
partidária. 

O s pa r t i dos políticos são os responsáveis por o r g a n i z a r a s l is tas c o m o s 
d a d o s d e s e u s f i l i ados e enviá-las pa ra a Justiça E le i to ra l , a l i m e n t a n d o o s i s t e m a 
F i l i a w e b . A d u p l i c i d a d e d e filiação é c o n s t a t a d a , po r tan to , pe lo b a t i m e n t o d o s d a d o s 
e n v i a d o s p e l o s pa r t i dos . 

O g e r e n c i a m e n t o d a s filiações partidárias, c o m o é fe i to ho je , p e r m i t e q u e o s 
p a r t i d o s i n c l u a m na l ista d e f i l i ados o n o m e d e q u a l q u e r e le i tor , não s e n d o necessário q u e 
façam a comprovação d e s u a filiação p e r a n t e a Justiça E le i to ra l . 

A s f i c h a s d e filiação partidária não são e n t r e g u e s à Justiça E le i to ra l ; f i c a m 
s o b a r e s p o n s a b i l i d a d e d o s pa r t i dos . / 

D e s s a f o r m a , a r e s p o n s a b i l i d a d e s o b r e a v e r a c i d a d e Idaà informações 
c o n s t a n t e d o s i s t e m a F i l i aweb é d a s agremiações partidárias. I 

P o r t a n t o , não é razoável q u e o reco r ren te c o m p r o v e o eouívoco da filiação 
r e g i s t r a d a n o s i s t e m a F i l i aweb . Q u a n d o e le a l e g a q u e n u n c a s e f i l iou p u n u n c a autor izou 
s u a filiação a u m par t i do , a única f o r m a d e se c o m p r o v a r a filiação é ins ta r o p a K i d o a 
d e m o n s t r a r a formalização d a s u p o s t a filiação. / 

N o c a s o c o n c r e t o , conve r t i o s p r e s e n t e s a u t o s e m diligência e d e t e r m i n e i a 
expedição d e e -ma i l a o Juízo e le i to ra l c o m p e t e n t e no sen t i do d e in t imar o r e p j e s e n t a n t e 
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l ega l d o P S D d e P a u l o L o p e s pa ra q u e , no p r a z o d e 2 4 h o r a s , a p r e s e n t a s s e cópia d o s 
d o c u m e n t o s re la t i vos à filiação d o ele i tor , o ra reco r r ren te , s o b p e n a d e , não t r a z e n d o , 
e s t a r a d m i t i n d o a s u a inexistência (f l . 55 ) . 

N a m e s m a d a t a , o P r e s i d e n t e d o P S D d e P a u l o L o p e s p r o t o c o l i z o u 
declaração a f i r m a n d o : 

Declaro para f ins eleitorais que na tarde de hoje o Cartório Eleitoral da 2 4 a ZE 
(Palhoça) solicitou a cópia da Ficha de Filiação de Ari Sebastião Mart ins, para 
encaminhar para o TRE para tratar do Recurso do referido candidato. 

Declaro, ainda, que a única cópia que o Diretório t inha foi dada em mãos para o 
referido Candidato por mim, no mês de maio deste ano, e que a referida cópia ou 
dela, se encontra na Delegacia de Paulo Lopes. 

Solicitei a referida cópia levar para o Cartório Eleitoral e me foi dito que o Cartório 
sol ici tasse diretamente à Delegacia, até porque lá já se encontra o BO do 
Candidato e meu depoimento como Presidente do Partido, com todos os 
esclarecimentos necessários, (fl. 60). 

A t o contínuo, d e t e r m i n e i f o s s e so l i c i tado q u e o Juízo E le i to ra l d a 2 4 a Z o n a 
(Palhoça) r e q u i s i t a s s e à a u t o r i d a d e d a D e l e g a c i a d e Polícia Civ i l d a P a u l o L o p e s cópia 
d o s d o c u m e n t o s r e f e r e n t e s à s u p o s t a filiação partidária d o e le i to r A r i Sebastião M a r t i n s 
F i l ho e r e m e t e s s e a e s t e T r i b u n a l ( f l . 6 3 ) . 

E m c u m p r i m e n t o à solicitação s u p r a m e n c i o n a d a , f o r a m r e m e t i d a s a e s t e 
T r i b u n a l cópia d o s s e g u i n t e s d o c u m e n t o s : (a) f i cha d a s u p o s t a filiação a o P S D (f l . 6 9 ) ; (b) 
ca r t e i r a d e i d e n t i d a d e e título d e e le i to r d o reco r ren te (f l . 7 0 ) ; (c) declaração f i r m a d a pe lo 
r e c o r r e n t e p e r a n t e o D e l e g a d o d e Polícia d e P a u l o L o p e s ( f ls. 7 1 - 7 2 ) ; (e) B o l e t i m d e 
Ocorrência r e g i s t r a d o e m 3 1 / 5 / 2 0 1 2 , e m q u e A r i Sebastião Mar t i ns F i lho é o c o m u n i c a n t e 
d e f a l s i d a d e d e filiação a o P S D e p e d e apuração d o s fa tos n a r r a d o s ( f l . 7 3 ) ; d e p o i m e n t o 
p r e s t a d o p e l o P r e s i d e n t e d o P S D d e P a u l o L o p e s ( f ls. 7 4 - 7 6 ) . A s cópias d o s re fe r i dos 
d o c u m e n t o s m e r e c e m a s s e g u i n t e s considerações: 

P r i m e i r o , a o c o m p a r a r a a s s i n a t u r a d o reco r ren te c o n s t a n t e na s u a ca r te i ra 
d e i d e n t i d a d e ( f l . 7 ) e no B o l e t i m d e Ocorrência (f l . 7 3 ) c o m a a s s i n a t u r a a p o s t a na f i cha 
d e filiação a o P S D (f l . 6 9 ) , ve r i f i ca -se q u e a a s s i n a t u r a c o n s t a n t e nja i nd ig i t ada f i cha 
d i v e r g e m u i t o d a s a s s i n a t u r a s q u e c o n s t a m d o s d o c u m e n t o s o f ic ia is , circunstância fática 
q u e reforça a a l e g a d a f a l s i d a d e d a filiação a o P S D . / 

S e g u n d o , o P r e s i d e n t e d o P S D d e Pau lo L o p e s , C a c i l d o / A n t o n i o Çeremias, 
d e v i d a m e n t e c o m p r o m i s s a d o p e r a n t e a a u t o r i d a d e po l ic ia l , pnbstou o s e g u i n t e 
d e p o i m e n t o ( f ls . 7 4 - 7 6 ) : / \ 

[...] Que, o partido foi fundado entre os meses de setembro é outubro de 2 0 1 1 ; [...]; 
Que, diante do pouco tempo para filiar os membros, fo i / fe i ta uma espécie de 
multirão, onde vários membros do novo partido distribuíram fichas^dejiliaçãó e após 
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o preenchimento e colheita das assinaturas, a lgumas f ichas eram entregues ao 
depoente, que credenciou-se no sistema Fi l iaWEB, para inserir os dados de 
filiações; Que, algumas vezes as fichas eram colocadas embaixo da porta da 
sala onde o depoente trabalha; Que, em maio do corrente ano, o depoente foi 
procurado por Ari Sebastião Martins Filho, o qual informou que queria se candidatar 
a vereador, mas estava com problemas de dupla filiação e que queria resolver a 
situação [...]; Que, Ari então lhe solicitou o seu cartão de filiação; Que Ari disse 
que não foi procurado para se filiar no partido; Que diante dessa informação o 
depoente solicitou que Ari lhe enviasse uma cópia do seu Título de Eleitor para que 
fosse veri f icada a queixa dele; Que o depoente disse que iria procurar nos 
arquivos do partido, o que fez, sendo que não encontrou a ficha original, o 
que causou estranheza ao depoente, já que deveria estar guardada 
juntamente com as demais; Que, o depoente observou que além da f icha de Ari , 
mais a lgumas f ichas não foram encontradas; Que, no arquivo estava somente uma 
cópia da f icha de filiação; [...]; Que, o depoente levou para Ari a cópia do cartão 
de filiação, ocasião em que informou a ele que descohecia a assinatura do 
abonador daquela filiação; Que diz que não foi o depoente quem abonou a 
ficha de filiação, sendo que na f icha só tem campo para assinatura do abonador e 
não pede dados como nome e número de documentos; [...]; Que, não tem cartão 
original de filiação de Ari, assim como a única cópia que possuía entregou a ele, 
já que ele disse que constava falsificação; Que, o depoente diz que como 
Presidente do Partido PSD deseja a apuração dos fatos para que seja esclarecido 
quem é o autor da possível falsificação, assim como, que seja descoberto quem é a 
pessoa que abonou a indevida filiação; que o depoente pensa que alguém com 
intuito de prejudicar o Partido, o depoente e Ari, efetuou a filiação indevida de 
Ari e furtou a ficha de filiação dele em algum momento político para denegrir a 
imagem do partido. 

N o c a s o , c o n s o a n t e d e p o i m e n t o p r e s t a d o pe lo próprio P r e s i d e n t e d o P S D , 
além d o P S D não e n c o n t r a r a f i cha d e filiação or ig ina l d o r e c o r r e n t e , a própria g re i 
partidária não r e c o n h e c e a a s s i n a t u r a d o a b o n a d o r d a s u p o s t a filiação, hipótese q u e 
f o v o r e c e a t e s e a l e g a d a pe lo r eco r ren te d e fa l sa filiação. 

P o r t a n d o , a m e u sent i r , a situação a p r e s e n t a - s e c r i s ta l ina n o s e n t i d o d e q u e 
o r e c o r r e n t e , d e fa to , não s e f i l iou a o P S D , po is além d o depoimentè p r e s t a d o pe lo 
r e p r e s e n t a n t e d o pa r t i do na D e l e g a c i a d e Polícia, a a s s i n a t u r a na cópia d a " fa lsa f i cha d e 
filiação" é b a s t a n t e d i v e r g e n t e d a a s s i n a t u r a d o reco r ren te , m o t i v o pe lo q u a l não há q u e 
s e f a l a r e m d u p l i c i d a d e d e filiação, i m p o n d o o a f a s t a m e n t o d a s conseqüências p rev i s t as 
n o parágrafo único d o art . 2 2 d a Le i n. 9 . 0 9 6 / 1 9 9 5 . / 

C i t o o s e g u i n t e p r e c e d e n t e , q u e s e a m o l d a a o c a s o c o n c r e t o : 

R E C U R S O ELEITORAL. ALEGADA INOBSERVÂNCIA/ DAS R E G R A S 
DISPOSTAS NOS ARTS. 21 E 22, PARÁGRAFO ÚNICO, p A LEI N. "9.096/95. 
AUSÊNCIA DE PROVA DA DUPLA FILIAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 



Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

É c o m o v o t o . 

RECURSO ELEITORAL N. 347-03.2011.6.24.0024 - CLASSE 30 - FILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA - 24 a ZONA ELEITORAL - PALHOÇA (PAULO LOPES) 

Ante a negativa do eleitor quanto à existência de nova filiação, al iada à inexistência 
de prova de sua ocorrência, não há que se falar em dupla filiação partidária. 

Recurso provido. [Acórdão T R E M T n. 2 0 9 7 3 , R E 2 0 6 1 7 , d e 2 0 . 3 . 2 0 1 2 , R e i . 
J u i z J o r g e Lu iz T a d e u R o d r i g u e s ] 

A n t e o e x p o s t o , conheço d o r e c u r s o e a e le d o u p r o v i m e n t o p a r a c o n s i d e r a r 
válida a filiação partidária d e A R I SEBASTIÃO M A R T I N S F I L H O / a o D E M , a par t i r d e 
2 6 . 9 . 1 9 9 5 . / 

E n c a m i n h e - s e cópia d e s t a decisão à C o r r e g e d o r i a R e g i o n a l E le i t o ra l p a r a 
v a l i d a r / r e s t a b e l e c e r a filiação d e A R I SEBASTIÃO M A R T I N S F I L H O (título e le i to ra l n. 
0 2 7 2 6 6 4 1 0 9 9 0 ) a o D E M , a par t i r d e 2 6 . 9 . 1 9 9 5 . / 



TRESC 

Fl. 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

EXTRATO DE ATA 

RECURSO ELEITORAL N° 347-03.2011.6.24.0024 - RECURSO ELEITORAL - FILIAÇÃO 
PARTIDÁRIA - DUPLICIDADE/PLURALIDADE - NULIDADE • CANCELAMENTO - PEDIDO 
DE EFEITO SUSPENSIVO • 24 a ZONA ELEITORAL - PALHOÇA (PAULO LOPES) 
R E L A T O R : J U I Z N E L S O N M A I A P E I X O T O 

R E C O R R E N T E ( S ) : A R I S E B A S T I Ã O M A R T I N S F I L H O 
A D V O G A D O ( S ) : O R L A N D O G O N Ç A L V E S P A C H E C O J U N I O R 

P R E S I D E N T E D A S E S S Ã O : J U I Z L U I Z C É Z A R M E D E I R O S 

P R O C U R A D O R R E G I O N A L E L E I T O R A L : A N D R É S T E F A N I B E R T U O L 

Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso e a ele dar provimento, nos termos do voto 
do Relator. Foi assinado o Acórdão n. 26849. Presentes os Juízes Luiz Cézar Medeiros, 
Eládio Torret Rocha, Julio Gui lherme Berezoski Schattschneider, Nelson Maia Peixoto, 
Luiz Henr ique Martins Portel inha, Marcelo Ramos Peregrino Ferreira e Bárbara 
Lebarbenchon Moura Thomasel l i . 

SESSÃO DE 14.08.2012. 


